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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DESAFE 

TAR AREA EM FAVOR DA LOJA MAÇÔN_I_ 

CA 11 CARIDADE E ESPERANÇA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sa.nc1ono a seguinte Lei: 

. 
Art. 1~ - Fica o Poder Executivo autorizado a desafetar a area de 

2.600,00M~ (dois mil e seiscentos metros (quadrados).lQ 

calizada entre.as Ruas Tietê, Itaboraí e Artur Bernar -

des, no Loteamento Residencial Jacaraipe, Jacaraipe, Se~ 

ra-ES, destinada para Praça (Praça Mauá) através do De 

ereto nº 602/76 que aprovou o Loteamento. 

Art. 2g - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado a proceder 

DOAÇÃO da área descrita no Art. }Q, em favor da LOJA MA 

ÇÔNICA ''CARIDADE ESPERANÇA' 1
, com o objetivo de constru 

ção de uma Loja Maçônica com consultório médico e creche. 

Art. 32 - A Loja MaçÕnica ''Caridade e Esperança'' tera o prazo de 

02 \dois) anos para o início das obras descritas no Ar 

tigo 22 desta Lei, de acordo com a Lei n2 741/80. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao, revo 

gadas as disposições em contrario. 
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